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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.288/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

OBJETO

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de óleos e aditivos 

para autos.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 291.377,31 (duzentos  e  noventa  e  um mil  trezentos  e  setenta  e  sete  mil  e  trinta  e  um 

centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data 11 de junho de 2026

Cadastro das Propostas até: 11/06/2026 08h50min

Abertura das Propostas: 11/06/2026 09horas

Início do Pregão (fase competitiva) 11/06/2026 09h10min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP

Com cota de exclusividade à ME/EPP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

SECRETARIA  DA  SAÚDE,  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO,  SECRETARIA  DE 

ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.288/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

Torna-se  público  que  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ITATIBA,  por  meio  da 

SECRETARIA  DE  AÇÃO  SOCIAL,  TRABALHO  E  RENDA,  SECRETARIA  DA  SAÚDE, 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO  e  SECRETARIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,  sediada à Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de 

Lucca,  Itatiba/SP,  realizará  licitação,  na  modalidade PREGÃO,  na  forma ELETRÔNICA,  nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 11.462/2023 e 7.999/2024, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preço, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de óleos e aditivos para autos, conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a 

previsão da Secretaria requisitante, pelo prazo de 12 (doze) meses.

1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relati-

vas às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.5 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em Cota Principal, corresponden-

te a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades do Item do Objeto, destinado à participa-

ção dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; e em Cota Reservada, corres-

pondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do item do objeto, destinado à partici-

pação exclusiva das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, sem prejuízo 

da sua participação na Cota Principal.

1.6 – O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

1.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credencia-

mento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

1.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela en-

tidade.

1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste-

ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-

devido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.6. Para os itens das cotas reservadas a participação é exclusiva a microempresas e empre-

sas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.

2.6.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapo-

lem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

4

1.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo    16 da Lei nº 14.133, de 2021  , 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

1.8. Não poderão disputar esta licitação:

1.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-

ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-

co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida-

de, até o terceiro grau;

1.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

1.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

1.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

1.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;

1.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situ-

ações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

1.9. O impedimento de que trata o item 1.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

5

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.11. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso pode-

rão  ser  iniciados  diretamente  no  site  de  licitações  no  endereço  eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

1.12. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.

1.13. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 

no site www.novobbmnet.com.br.

1.14. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferí-

vel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e do-

cumentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio  www.novobbmnet.com.br, op-

ção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.

1.15. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edi-

tal, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

1.16. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:

1.16.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os re-

quisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

1.16.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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1.16.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal;

1.16.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1.17. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-

ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.18. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.19. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.16 ou 1.18 sujeitará o licitante às san-

ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

1.20. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública.

1.21. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de en-

vio de lances.

1.22. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

1.23. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta. 

1.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

1.24.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e

1.24.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

1.25. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

1.26. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retor-

nando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

1.27. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pre-

gão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos par-

ticipantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 

da sessão.

1.28. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

1.29. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado  pelos  participantes  por  meio  do  portal 

www.novobbmnet.com.br,  que veiculará  avisos,  convocações,  desclassificações de  licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento

1.30. O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

1.32. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

1.33. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamen-

te na execução do objeto.

1.34. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.35. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va-

riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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1.36. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais,  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,  em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

1.37. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação.

1.38. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

5 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado da  Condição  de  Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor
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g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União.

c)  Certidão  de  regularidade  de  débitos  com a  Fazenda  Estadual,  da  sede/  domicílio  do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).

e)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT ou  Certidão  Positiva  de  Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa;

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, 

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições.

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, 

mediante  apresentação  de  atestado(s)  ou  certidão(ões)  fornecidas  por  pessoa  jurídica  de 

direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor.

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo III).

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

5.6.1  -  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou 

concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias.
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5.6.2  -  Se  o  licitante  for  executar  o  contrato  por  seu  estabelecimento  matriz,  todos  os 

documentos  de  habilitação  deverão estar  em nome da  matriz;  se  o  licitante  for  executar  o 

contrato  por  estabelecimento  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  de  tal 

estabelecimento,  exceto aqueles documentos que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

1.40. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

1.41. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

1.42. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes.

1.43. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

1.44. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances.

1.45. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.

1.46. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

1.47. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

1.48. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

1.49. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema. 

1.50. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

1.51. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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1.51.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.

1.51.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

1.51.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fi-

nal de classificação.

1.51.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segun-

do lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, po-

derá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

1.51.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

1.52. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

1.53. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re-

cebido e registrado em primeiro lugar. 

1.54. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

1.55. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

1.56. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utiliza-

do para divulgação.

1.57. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

1.58. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno por-

te que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti-

ca para tanto.

6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis-

ta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.

6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.

6.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-

meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a con-

tratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.

6.21.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifica-

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Admi-

nistração.

6.21.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes.

6.21.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.

6.21.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.21.5 -  Se a mesma licitante vencer a Cota Reservada do item e a Cota Principal do Item, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa.

7 - DA FASE DE JULGAMENTO

1.60. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilita-

ção.

1.61. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em con-

formidade com os itens  e 1.18 deste edital.

1.62. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos.

1.63. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

1.63.1. contiver vícios insanáveis;

1.63.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

1.63.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;

1.63.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

1.63.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-

xos, desde que insanável.

1.64. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

1.65. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-

zada no objeto.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

1.67. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet.
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1.68. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso-

res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

1.68.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do siste-

ma, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação.

1.69. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor.

1.70. Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do AR-

QUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. O prazo 

para a inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem no 

chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado.

1.71. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  ):  

1.71.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-

tame; e

1.71.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas;

1.72. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamen-

tada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.

1.73. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação ou não anexar a 

proposta final quando solicitado, o licitante poderá ser declarado desclassificado/inabilitado, e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-

ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 8.3.1.

1.74. As empresas Vencedoras, deverão enviar no prazo de máximo de 48 horas, do térmi-

no da sessão (adjudicação do objeto), para a Seção de Licitações, localizada à Avenida Luci-

ano Consoline, nº   600 – Jardim de Lucca, CEP 13.250-000, das 09h às 17h, os documentos 

abaixo relacionados:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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a) Documentos de Habilitação, nos casos em que os documentos apresentados via 
sistema eletrônico não possuírem autenticação digital, será obrigatória a apresen-
tação, dentro do prazo estipulado, dos documentos originais ou cópias autentica-
das por tabelião de notas, declaração de autenticidade por advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal

b) A empresa vencedora e seu representante legal assumem inteira responsabilidade 
pela veracidade e autenticidade dos documentos enviados por meio eletrônico.

8.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado às 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a  regularização  da  documentação,  contados  a  partir  da  notificação  da  irregularidade  pelo 

pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.76. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-

citação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

1.77. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven-

cedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais con-

dições.

1.78. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo-

nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.79. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

1.80. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.
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10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1.1 dos licitantes  que  aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne-

cedores registrados na ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul-

tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.

10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do regis-

tro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atuali-

zação na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do pre-

ço do adjudicatário; ou

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-

centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.

11 - DOS RECURSOS

10.6 A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o julga-

mento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos lici-

tantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhis-

ta, econômica e técnica dos licitantes
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10.7 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos após o Julgamen-

to e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação.

10.8 O licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a to-

dos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões 

em igual número de dias.

10.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de 

Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer.

10.10 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

10.11 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não a 

plataforma eletrônica.

10.12 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o lici-

tante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregulari-

dades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.13 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri-

da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pra-

zo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.14 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.15 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-

curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.18 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção 

de Licitações, localizada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca, Itatiba/SP.
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12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.19.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.19.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:

10.19.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego-

ciação; 

10.19.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.19.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.19.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.19.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;

10.19.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação

10.19.5 fraudar a licitação

10.19.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:

10.19.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.19.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.19.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.19.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.19.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.20 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal: 

10.20.1 advertência; 

10.20.2 multa;

10.20.3 impedimento de licitar e contratar e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.20.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo-

tivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pró-

pria autoridade que aplicou a penalidade.

10.21 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.21.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.21.2 as peculiaridades do caso concreto

10.21.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.21.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.21.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.

10.22 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

10.22.1 Para as infrações previstas nos itens 10.19.1, 10.19.2 e 10.19.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.

10.22.2 Para as infrações previstas nos itens 10.19.4, 10.19.5, 10.19.6, 10.19.7 e 10.19.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.23 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-

de para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mul-

ta.

10.24 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.25 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.19.1,  10.19.2 e 10.19.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.26 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou  contratar,  em decorrência  da  prática  das  infrações dispostas  nos  itens  10.19.4,  10.19.5, 

10.19.6,  10.19.7 e  10.19.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens 

10.19.1, 10.19.2 e 10.19.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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10.27 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre-

ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.19.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujei-

tará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.28 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser-

vidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudi-

catário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.29 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos au-

tos.

10.30 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data  

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.31 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re-

corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.32 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados.

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.34 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.

10.35 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema da BBMnet ou e-mail; licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br.

mailto:licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

21

10.36 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

10.36.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.37 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-

me.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.39 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunica-

ção em contrário, pelo Pregoeiro.

10.40 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF.

10.41 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.42 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.43 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemen-

te da condução ou do resultado do processo licitatório.

10.44 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.

10.45 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.

10.46 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.47 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.

10.48 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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10.48.1 ANEXO I - Termo de Referência

10.48.2 ANEXO II – Modelo de Procuração

10.48.3 ANEXO III – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para li-

citar ou contratar com a Administração

10.48.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 

pequeno porte

10.48.5 ANEXO V – Modelo de Proposta

10.48.6 ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços

10.48.7 ANEXO VII – Minuta de Autorização de Fornecimento.

Itatiba, 20 de maio de 2026.

FRANCIELI GUINAMI DOS SANTOS
Secretária Municipal de Administração

CLAUDIA REGINA SWENSON

Secretária Municipal de Saúde

SUELI DE MORAES TUON

Secretária Municipal da Educação
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ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

Processo nº 2.288/2026

TERMO DE REFERÊNCIA
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1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com prazo de 12 (doze) 

meses, para eventual aquisição  de óleos e aditivos para autos, de acordo com as especifica-

ções, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas:

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Material Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 1.11.02.0001-0  -  ADITIVO  P/  RADIADOR 
1000 ML - MOTORES - ALC./GAS.

FR 144 13,00 1.872,00

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML - MOTORES - ALC./GAS. - Base de  monoetileno glicol, cor azul ou verde, com aditivo  
anti-fervura e anti-corrosivo, concentrado, p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 02 l. de água. Acondicionados em frascos com  
1000 ml.

3 1.11.02.0002-9  -  ADITIVO  P/  RADIADOR 
1000 ML - MOTORES - DIESE

FR 181 14,25 2.579,25

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML -  MOTORES -  DIESEL -  Base de sais metais alcalinos,  polimeros,  dispersante,  cor 
vermelha e aditivo anti-corrosivo concentrado p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 30 litros de água. Acondicionados em frascos  
com 1000 ml.

5 1.11.02.0008-8  -  ÓLEO  P/  MOTOR  - 
ALCOOL/GASOLINA - 20W50

FR 83 19,35 1.606,05

ÓLEO P/ MOTOR - ALCOOL/GASOLINA - 20W50 - Para utilização em veículos a alcool/gasolina, multiviscoso, mineral, SAE 
20w50,  recomendado  pelos  principais  fabricantes  de  veículos,  resistentes  a  variações  térmicas,  atende  ao  nivel  de 
desempenho API-SL ou superior acondicionados em embalagens com 01 litro.

7 1.11.02.0012-6  -  GRAXA  LUBRIFICANTE 
PARA MÚLTIPLA APLICAÇÃO

KG 218 29,33 6.393,94

Graxa lubrificante para múltipla aplicação - graxa de lítio de alta qualidade, consistência NL GI - 2 / EP2 extrema pressão. 
Aprovada para aplicação em rolamentos e pontos sujeitos a ação de água. Acondicionados em baldes com capacidade de  
20 kilos.

9 1.11.02.0015-0  -  OLEO  HIDRÁULICO  DE 
TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II

L 323 32,69 10.558,87

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II  -  O produto  deve ter  registro  na  ANP,   para  transmissão 
automática/direção hidráulica/ câmbio de caminhões Mercedes Bens 1113 - 1518 - 1618, atendendo a norma DEXRON II, de  
coloração vermelha, acondicionados em frascos de 1 litro

11 1.11.02.0016-9  -  OLEO  HIDRÁULICO  DE 
TRANSMISSÃO SAE-10 W

L 353 19,96 7.045,88

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO SAE-10 W - O produto deve ter registro na ANP,  para uso no sistema hidráulico e  
cilindro de freio das pás carregadeira W20E ano de fabricação 2.002, atendendo as normas SAE 10W/TAC3/Allison C3.  
Acondicionado em galões com capacidade para 20 litros.

13 1.11.02.0017-7 - OLEO HIDRÁULICO ISO 68 L 1.178 15,69 18.482,82

OLEO P/ SISTEMA HIDRÁULICO ISO 68 - O produto deve ter registro na ANP,  atender a norma ISO.VG68-ISO.HM - DIN.  
HLP - DIN 51524 (parte 2), para aplicação em máquinas de terraplanagem operando em condições de serviços severos, 
acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

15 1.11.02.0020-7 - OLEO P/ TRANSMISSÃO E 
FREIOS BANHO Á ÓLEO SAE 10W30 GL5

L 465 16,38 7.616,70
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OLEO P/ TRANSMISSÃO E FREIOS BANHO Á ÓLEO SAE 10W30 GL5 - O produto deve ter registro na ANP,  p/ uso nos 
eixos com freio banho a óleo da RETRO-ESCAVADEIRA FIAT FB 80.3 e CASE 580 L-SV. Atende as normas API GL5/ Ford  
M2C 86 B-M2 C 134 D, MASSEY FERGUSSON M1135 E M 1141, SAE 10W30. Acondicionados em baldes com capacidade 
p/ 20 litros.

17 1.11.02.0022-3  -  OLEO  P/  TRANSMISSÃO 
HIPOIDE SAE 85W140.GL5

L 237 17,71 4.197,27

OLEO P/  TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 85W140.GL5  -  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP,   para  serviço  pesado, 
equipados com diferencial  DANA-SPICER,  API  GL5,  para  uso nas  pás  carregadeiras  W20E ano de fabricação 2.002. 
Acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

19 1.11.02.0023-1  -  OLEO  P/  TRANSMISSÃO 
HIPOIDE SAE 90.G.L 5

L 417 15,87 6.617,79

OLEO P/ TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 90.G.L 5 - O produto deve ter registro na ANP.,  para uso em câmbio e diferencial,  
atendendo a norma SAE 90 -  API GL5 para serviços pesados em diferencial  reduzido,  acondicionado em galões com 
capacidade para 20 litros.

21 1.11.02.0026-6 - OLEO SAE 15W40. API-CI 
4/SL

L 1.530 15,50 23.715,00

OLEO SAE 15W40. API-CI 4/SL -  O produto deve ter registro na ANP, destinado p/ uso em motores diesel turbinado,  
mineral, multigrau, aprovado pela Mercedes Bens, na especificação DBL-6610.00, classe MB 228.3, atende os níveis de  
qualidade API CI-4/SL e ACEA-E5-02, de acordo com os protocolos do ACC e europeu ATC/ATIEL, padrão Volvo VDS 3. 
Acondicionados em galões de 20 lts.

23 1.11.02.0033-9  -  ÓLEO  PARA  MOTOR  2 
TEMPOS API.TC (FRASCO DE 500ML.)

FR 263 15,38 4.044,94

ÓLEO  PARA MOTOR  2  TEMPOS  API.TC  (FRASCO  DE  500ML.)  -  Mineral,  para  motores  dois  tempos  á  gasolina  
refrigerados a ar. Classificação API TC SAE- 30, acondicionados em embalagens plásticas de 500ml.

25 1.11.02.0043-6 - OLEO SAE 50 . API-CF L 225 41,33 9.299,25

OLEO SAE 50 . API-CF - O produto deve ter registro na ANP, Mineral , grau de viscosidade SAE 50 ,classificação API-CF, 
recomendado e aprovado para aplicação em cambio EATON de 6 marchas utilizados em caminhões VW 17.210 / VW 
23.210. Acondicionados em galões de 20 lts.

27 1.11.02.0053-3  -  OLEO  HIDRAULICO  DE 
TRANSMISSÃO

BD 23 332,35 7.644,05

OLEO HIDRAULICO DE TRANSMISSÃO Óleo Hidráulico de transmissão, na cor vermelha, para veículos leves e vans. 
Acondicionado em galões de 20 litros.

29 1.11.02.0073-8  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO 10W40 DIESEL

BD 41 370,99 15.210,59

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO 10W40 DIESEL                    Balde com 20 litros de oléo lubrificante 100% sintético de  
alto  rendimento,  para  motores  a  diesel  de  alta  potência,  especificação  10w40.  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP. 
Aplicações:  Motores  diesel  naturalmente  aspirados e  turboalimentados dos  principais  fabricantes  mundiais;  Caminhões 
rodoviários e urbanos em serviços leves e pesados; Operações fora de estrada, incluindo equipamentos de construção civil,  
mineração, pedreiras e aplicações agrícolas. Atende: ACEA E7, E4; Renault Trucks RXD Aprovado: MAN M 3277; MB-
APPROVAL 228.5, 235.27; VOLVO VDS-2, VDS-3; SCANIA LDF-3, LDF-2; MTU Oil Category 3; ZF TE-ML 04C; VOITH 
RETARDER OIL CLASS A

31 1.11.02.0075-4 - ÓLEO SAE 5W30 ACEA C2 L 933 25,40 23.698,20

ÓLEO SAE 5W30 ACEA C2 O produto deve ter registro na ANP, destinado para uso em motores diesel, turbo, intercooler  
eletrônico, sintético, multigrau, aprovado pela Iveco na especificação ACEA C2, Iveco STD, 18-1811, para uso nos veículos 
Iveco modelo Daily. Acondicionados em galões de 20 litros

33 1.11.02.0076-2  -  ÓLEO  PARA 
MOTOCICLETAS SAE 10W40

L 113 24,34 2.750,42

ÓLEO PARA MOTOCICLETAS SAE 10W40O produto deve ter registro na ANP, para utilização em motocicletas 4 tempos,  
semissintético, multiviscoso, SAE 10w40 API-SL/JASO MA2, aprovado para utilização em motocicletas Honda / Yamaha. 
Acondicionados em embalagens de 1 litro.
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35 1.11.02.0077-0  -  ÓLEO  PARA  MOTOR 
ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40

L 225 22,91 5.154,75

ÓLEO PARA MOTOR ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40O produto deve ter registro na ANP, para a utilização em veículos 
flex, multiviscoso, semi-sintético, SAE 15w40, API- SM ou superior, acondicionados em embalagens de 1 litro

37 1.11.02.0079-7 - ÓLEO PARA MOTOR SAE 
5W30 SINTÉTICO

L 117 21,92 2.564,64

ÓLEO PARA MOTOR SAE 5W30 SINTÉTICOO produto deve ter registro na ANP, podendo ser utilizado em veículos com 
combustíveis flex.Deverá ser acondicionado em embalagem de 01 Litro.

39 1.11.02.0084-3 - ÓLEO SAE 5W30 SN PLUS L 810 22,56 18.273,60

ÓLEO SAE 5W30 SN PLUS Lubrificante sintético para motores a gasolina e flex, nível de desempenho API SN PLUS, API  
SN/RC, SAE 5W30, SAE 0W-20 Chrysler MS 6395 e GM 6049M.O produto deve ter registro na APN,

41 1.11.02.0085-1  -  ÓLEO  P/  MOTOR  SAE 
10W30  4 TEMPOS

L 90 24,73 2.225,70

ÓLEO P/ MOTOR SAE 10W30  4 TEMPOS Óleo lubrificante premium semissintético, multiviscoso para motores 4 tempos  
de alta rotação de elevado desempenho. Nível de desempenho: Jaso ma2 e API SL. Acondicionados em frascos de 01 litro.

43 1.11.02.0086-0 - ÓLEO LUBRIFICANTE API 
GL-4 SAE 80W

BD 8 452,50 3.620,00

ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-4 SAE 80WÓleo lubrificante mineral monoviscoso para engrenagens hipóides API GL-4 SAE 
80W.Para utilização em transmissão diferencial e câmbio - BALDE 20 LITROS.

45 1.11.02.0087-8  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
75W80  API GL-5

L 60 25,09 1.505,40

ÓLEO LUBRIFICANTE 75W80  API GL-5 Óleo lubrificante para transmissão manual semissintético 75W80 API GL-5, fluído 
para transmissão manual - FRASCO 01 LITRO.

47 1.11.02.0088-6  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
10W40 SAE API SN

L 150 26,62 3.993,00

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 SAE API SN Óleo lubrificante 10W40 SAE API SN, semissintético para veículos com motor a 
gasolina/flex - FRASCO 01 LITRO.

49 1.11.02.0089-4  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
10W30 API CK4 ACEA E9

L 75 36,00 2.700,00

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 API CK4 ACEA E9Óleo lubrificante 10W30 API CK4 ACEA E9, semissintético para veículos  
com motor a diesel - FRASCO 01 LITRO.

51 1.24.07.0489-2 - FLUIDO PARA FREIO DOT 
4

UN 150 14,63 2.194,50

FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - Recomendado p/ sistema hidráulico de freio e embreagem de caminhões, ônibus, pic-ups, 
tratores e automóveis. Especificação NBR 9292, tipo 4 FMVSS nº 116 DOT 4 com ponto de ebulição acima de 230 graus.  
Acondicionados em frascos de 500 ml.

53 1.24.15.0133-2 - OLEO DE CAMBIO  75W80 UN 60 60,02 3.601,20

OLEO DE CAMBIO  75W80Frasco de 01 litro.

55 1.24.22.1877-4 - LIMPA BAÚ P/ AUTOS BO 5 281,84 1.409,20

LIMPA BAÚ P/ AUTOS Desincrustante ácido para metais (concentrado, detergente profissional).Bombona de 50 litros.

57 1.24.22.1884-7 - ARLA 32 -  Agente Redutor 
Líquido Automotivo de NOx.

BD 69 82,06 5.662,14

ARLA 32 - Agente Redutor Líquido Automotivo de NOx. em solução aquosa cuja composição envolve 32,5% de ureia pura 
dissolvida e misturada em água deionizada, usada para reagir e neutralizar o NOx (Óxidos de Nitrogênio) emitido pelos 
veículos - Embalagem com 20 litros
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59 1.24.22.2240-2  -  SOLUPAM  PARA AUTOS 
50 litros

UN 16 155,00 2.480,00

SOLUPAM PARA AUTOS 50 litros Desengraxante alcalino cáustico, concentrado. Condicionado em bombona de 50 litros 
[ bombona de 20 litros ]

61 1.24.22.2241-0  -  LIMPA  PNEUS  PARA 
AUTOS

UN 11 452,00 4.972,00

LIMPA PNEUS PARA AUTOS Cor  preta,  solução  para  limpeza  de  pneus  e  demais  partes  de  borracha  dos  veículos. 
Recipiente com 50 litros.

63 1.24.22.2242-9  -  SILICONE EM GEL PARA 
AUTOS

GL 11 76,49 841,39

SILICONE EM GEL PARA AUTOS Hidratante, para proteção e dar brilho nas áreas com borracha,  plástico e vinil  dos 
veículos. Recipiente contendo 3,6 Litros.

65 1.24.22.2243-7  -  SHAMPOO  COM  CERA 
PARA AUTOS 50 LITROS

UN 16 169,50 2.712,00

SHAMPOO COM CERA PARA AUTOS 50 LITROS Produto altamente concentrado; condicionado em bombona de 50 litros 
Econômico  por  aceitar  grandes  diluições;  Nível  de  espuma controlado;  Biodegradável.  APLICAÇÕES Por  sua  grande 
eficiência e economia, é largamente usado na limpeza externa de automóveis, ônibus, caminhões,

67 1.24.22.2244-5  -  DESINCRUSTANTE 
AUTOMOTIVO CONCENTRADO 50 LITROS

UN 11 146,98 1.616,78

DESINCRUSTANTE AUTOMOTIVO CONCENTRADO 50  LITROS desincrustante  ácido  com alto  poder  de  limpeza  na 
remoção de sujeira de baús de alumínio, basculantes, chassis, motores, rodas, caixas de rodas, etc. Condicionado em 
bombona de 50 litros

69 1.24.22.2246-1 - ARLA 32 - 20 LTS UN 23 67,44 1.551,12

ARLA 32 - 20 LTS

COTA RESERVADA – EXCLUSIVIDADE ME/EPP

Item Material Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

2 1.11.02.0001-0  -  ADITIVO  P/  RADIADOR 
1000 ML - MOTORES - ALC./GAS.

FR 46 13,00 598,00

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML - MOTORES - ALC./GAS. - Base de  monoetileno glicol, cor azul ou verde, com aditivo  
anti-fervura e anti-corrosivo, concentrado, p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 02 l. de água. Acondicionados em frascos com  
1000 ml.

4 1.11.02.0002-9  -  ADITIVO  P/  RADIADOR 
1000 ML - MOTORES - DIESE

FR 59 14,25 840,75

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML -  MOTORES -  DIESEL -  Base de sais metais alcalinos,  polimeros,  dispersante,  cor 
vermelha e aditivo anti-corrosivo concentrado p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 30 litros de água. Acondicionados em frascos  
com 1000 ml.

6 1.11.02.0008-8  -  ÓLEO  P/  MOTOR  - 
ALCOOL/GASOLINA - 20W50

FR 27 19,35 522,45

ÓLEO P/ MOTOR - ALCOOL/GASOLINA - 20W50 - Para utilização em veículos a alcool/gasolina, multiviscoso, mineral, SAE 
20w50,  recomendado  pelos  principais  fabricantes  de  veículos,  resistentes  a  variações  térmicas,  atende  ao  nivel  de 
desempenho API-SL ou superior acondicionados em embalagens com 01 litro.

8 1.11.02.0012-6  -  GRAXA  LUBRIFICANTE 
PARA MÚLTIPLA APLICAÇÃO

KG 72 29,33 2.111,76



 

28

Graxa lubrificante para múltipla aplicação - graxa de lítio de alta qualidade, consistência NL GI - 2 / EP2 extrema pressão. 
Aprovada para aplicação em rolamentos e pontos sujeitos a ação de água. Acondicionados em baldes com capacidade de  
20 kilos.

10 1.11.02.0015-0  -  OLEO  HIDRÁULICO  DE 
TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II

L 107 32,69 3.497,83

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II  -  O produto  deve ter  registro  na  ANP,   para  transmissão 
automática/direção hidráulica/ câmbio de caminhões Mercedes Bens 1113 - 1518 - 1618, atendendo a norma DEXRON II, de  
coloração vermelha, acondicionados em frascos de 1 litro

12 1.11.02.0016-9  -  OLEO  HIDRÁULICO  DE 
TRANSMISSÃO SAE-10 W

L 117 19,96 2.335,32

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO SAE-10 W - O produto deve ter registro na ANP,  para uso no sistema hidráulico e  
cilindro de freio das pás carregadeira W20E ano de fabricação 2.002, atendendo as normas SAE 10W/TAC3/Allison C3.  
Acondicionado em galões com capacidade para 20 litros.

14 1.11.02.0017-7 - OLEO HIDRÁULICO ISO 68 L 392 15,69 6.150,48

OLEO P/ SISTEMA HIDRÁULICO ISO 68 - O produto deve ter registro na ANP,  atender a norma ISO.VG68-ISO.HM - DIN.  
HLP - DIN 51524 (parte 2), para aplicação em máquinas de terraplanagem operando em condições de serviços severos, 
acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

16 1.11.02.0020-7 - OLEO P/ TRANSMISSÃO E 
FREIOS BANHO Á ÓLEO SAE 10W30 GL5

L 155 16,38 2.538,90

OLEO P/ TRANSMISSÃO E FREIOS BANHO Á ÓLEO SAE 10W30 GL5 - O produto deve ter registro na ANP,  p/ uso nos 
eixos com freio banho a óleo da RETRO-ESCAVADEIRA FIAT FB 80.3 e CASE 580 L-SV. Atende as normas API GL5/ Ford  
M2C 86 B-M2 C 134 D, MASSEY FERGUSSON M1135 E M 1141, SAE 10W30. Acondicionados em baldes com capacidade 
p/ 20 litros.

18 1.11.02.0022-3  -  OLEO  P/  TRANSMISSÃO 
HIPOIDE SAE 85W140.GL5

L 78 17,71 1.381,38

OLEO P/  TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 85W140.GL5  -  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP,   para  serviço  pesado, 
equipados com diferencial  DANA-SPICER,  API  GL5,  para  uso nas  pás  carregadeiras  W20E ano de fabricação 2.002. 
Acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

20 1.11.02.0023-1  -  OLEO  P/  TRANSMISSÃO 
HIPOIDE SAE 90.G.L 5

L 138 15,87 2.190,06

OLEO P/ TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 90.G.L 5 - O produto deve ter registro na ANP.,  para uso em câmbio e diferencial,  
atendendo a norma SAE 90 -  API GL5 para serviços pesados em diferencial  reduzido,  acondicionado em galões com 
capacidade para 20 litros.

22 1.11.02.0026-6 - OLEO SAE 15W40. API-CI 
4/SL

L 509 15,50 7.889,50

OLEO SAE 15W40. API-CI 4/SL -  O produto deve ter registro na ANP, destinado p/ uso em motores diesel turbinado,  
mineral, multigrau, aprovado pela Mercedes Bens, na especificação DBL-6610.00, classe MB 228.3, atende os niveis de 
qualidade API CI-4/SL e ACEA-E5-02, de acordo com os protocolos do ACC e europeu ATC/ATIEL, padrao Volvo VDS 3. 
Acondicionados em galões de 20 lts.

24 1.11.02.0033-9  -  ÓLEO  PARA  MOTOR  2 
TEMPOS API.TC (FRASCO DE 500ML.)

FR 87 15,38 1.338,06

ÓLEO  PARA MOTOR  2  TEMPOS  API.TC  (FRASCO  DE  500ML.)  -  Mineral,  para  motores  dois  tempos  á  gasolina  
refrigerados a ar. Classificação API TC SAE- 30, acondicionados em embalagens plásticas de 500ml.

26 1.11.02.0043-6 - OLEO SAE 50 . API-CF L 75 41,33 3.099,75

OLEO SAE 50 . API-CF - O produto deve ter registro na ANP, Mineral , grau de viscosidade SAE 50 ,classificação API-CF, 
recomendado e aprovado para aplicação em cambio EATON de 6 marchas utilizados em caminhões VW 17.210 / VW 
23.210. Acondicionados em galões de 20 lts.

28 1.11.02.0053-3  -  OLEO  HIDRAULICO  DE 
TRANSMISSÃO

BD 7 332,35 2.326,45
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OLEO HIDRAULICO DE TRANSMISSÃO Óleo Hidráulico de transmissão , na cor vermelha, para veículos leves e vans.  
Acondicionado em galões de 20 litros.

30 1.11.02.0073-8  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO 10W40 DIESEL

BD 12 370,99 4.451,88

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO 10W40 DIESEL                    Balde com 20 litros de oléo lubrificante 100% sintético de  
alto  rendimento,  para  motores  a  diesel  de  alta  potência,  especificação  10w40.  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP. 
Aplicações:  Motores  diesel  naturalmente  aspirados e  turboalimentados dos  principais  fabricantes  mundiais;  Caminhões 
rodoviários e urbanos em serviços leves e pesados; Operações fora de estrada, incluindo equipamentos de construção civil,  
mineração, pedreiras e aplicações agrícolas. Atende: ACEA E7, E4; Renault Trucks RXD Aprovado: MAN M 3277; MB-
APPROVAL 228.5, 235.27; VOLVO VDS-2, VDS-3; SCANIA LDF-3, LDF-2; MTU Oil Category 3; ZF TE-ML 04C; VOITH 
RETARDER OIL CLASS A

32 1.11.02.0075-4 - ÓLEO SAE 5W30 ACEA C2 L 310 25,40 7.874,00

ÓLEO SAE 5W30 ACEA C2 O produto deve ter registro na ANP, destinado para uso em motores diesel, turbo, intercooler  
eletrônico, sintético, multigrau, aprovado pela Iveco na especificação ACEA C2, Iveco STD, 18-1811, para uso nos veículos 
Iveco modelo Daily. Acondicionados em galões de 20 litros

34 1.11.02.0076-2  -  ÓLEO  PARA 
MOTOCICLETAS SAE 10W40

L 37 24,34 900,58

ÓLEO PARA MOTOCICLETAS SAE 10W40O produto deve ter registro na ANP, para utilização em motocicletas 4 tempos,  
semissintético, multiviscoso, SAE 10w40 API-SL/JASO MA2, aprovado para utilização em motocicletas Honda / Yamaha. 
Acondicionados em embalagens de 1 litro.

36 1.11.02.0077-0  -  ÓLEO  PARA  MOTOR 
ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40

L 75 22,91 1.718,25

ÓLEO PARA MOTOR ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40O produto deve ter registro na ANP, para a utilização em veículos 
flex, multiviscoso, semi-sintético, SAE 15w40, API- SM ou superior, acondicionados em embalagens de 1 litro

38 1.11.02.0079-7 - ÓLEO PARA MOTOR SAE 
5W30 SINTÉTICO

L 38 21,92 832,96

ÓLEO PARA MOTOR SAE 5W30 SINTÉTICOO produto deve ter registro na ANP, podendo ser utilizado em veículos com 
combustíveis flex. Deverá ser acondicionado em embalagem de 01 Litro.

40 1.11.02.0084-3 - ÓLEO SAE 5W30 SN PLUS L 270 22,56 6.091,20

ÓLEO SAE 5W30 SN PLUS Lubrificante sintético para motores a gasolina e flex, nível de desempenho API SN PLUS, API  
SN/RC, SAE 5W30, SAE 0W-20 Chrysler MS 6395 e GM 6049M.O produto deve ter registro na APN,

42 1.11.02.0085-1  -  ÓLEO  P/  MOTOR  SAE 
10W30  4 TEMPOS

L 30 24,73 741,90

ÓLEO P/ MOTOR SAE 10W30  4 TEMPOS Óleo lubrificante premium semissintético, multiviscoso para motores 4 tempos  
de alta rotação de elevado desempenho. Nível de desempenho: Jaso ma2 e API SL. Acondicionados em frascos de 01 litro.

44 1.11.02.0086-0 - ÓLEO LUBRIFICANTE API 
GL-4 SAE 80W

BD 2 452,50 905,00

ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-4 SAE 80WÓleo lubrificante mineral monoviscoso para engrenagens hipóides API GL-4 SAE 
80W.Para utilização em transmissão diferencial e câmbio - BALDE 20 LITROS.

46 1.11.02.0087-8  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
75W80  API GL-5

L 20 25,09 501,80

ÓLEO LUBRIFICANTE 75W80  API GL-5 Óleo lubrificante para transmissão manual semissintético 75W80 API GL-5, fluído 
para transmissão manual - FRASCO 01 LITRO.

48 1.11.02.0088-6  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
10W40 SAE API SN

L 50 26,62 1.331,00

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 SAE API SN Óleo lubrificante 10W40 SAE API SN, semissintético para veículos com motor a 
gasolina/flex - FRASCO 01 LITRO.

50 1.11.02.0089-4  -  ÓLEO  LUBRIFICANTE 
10W30 API CK4 ACEA E9

L 25 36,00 900,00
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ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 API CK4 ACEA E9Óleo lubrificante 10W30 API CK4 ACEA E9, semissintético para veículos  
com motor a diesel - FRASCO 01 LITRO.

52 1.24.07.0489-2 - FLUIDO PARA FREIO DOT 
4

UN 50 14,63 731,50

FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - Recomendado p/ sistema hidráulico de freio e embreagem de caminhões, onibus, pic-ups, 
tratores e automóveis. Especificação NBR 9292, tipo 4 FMVSS nº 116 DOT 4 com ponto de ebulição acima de 230 graus.  
Acondicionados em frascos de 500 ml.

54 1.24.15.0133-2 - OLEO DE CAMBIO  75W80 UN 20 60,02 1.200,40

OLEO DE CAMBIO  75W80Frasco de 01 litro.

56 1.24.22.1877-4 - LIMPA BAÚ P/ AUTOS BO 1 281,84 281,84

LIMPA BAÚ P/ AUTOS Desincrustante ácido para metais (concentrado, detergente profissional).Bombona de 50 litros.

58 1.24.22.1884-7 - ARLA 32 -  Agente Redutor 
Líquido Automotivo de NOx.

BD 23 82,06 1.887,38

ARLA 32 - Agente Redutor Líquido Automotivo de NOx. em solução aquosa cuja composição envolve 32,5% de ureia pura 
dissolvida e misturada em água deionizada, usada para reagir e neutralizar o NOx (Óxidos de Nitrogênio) emitido pelos 
veículos - Embalagem com 20 litros

60 1.24.22.2240-2  -  SOLUPAM  PARA AUTOS 
50 litros

UN 4 155,00 620,00

SOLUPAM PARA AUTOS 50 litros Desengraxante alcalino cáustico, concentrado. Condicionado em bombona de 50 litros 
[ bombona de 20 litros ]

62 1.24.22.2241-0  -  LIMPA  PNEUS  PARA 
AUTOS

UN 3 452,00 1.356,00

LIMPA PNEUS PARA AUTOS Cor  preta,  solução  para  limpeza  de  pneus  e  demais  partes  de  borracha  dos  veículos. 
Recipiente com 50 litros.

64 1.24.22.2242-9  -  SILICONE EM GEL PARA 
AUTOS

GL 3 76,49 229,47

SILICONE EM GEL PARA AUTOS Hidratante, para proteção e dar brilho nas áreas com borracha,  plástico e vinil  dos 
veículos. Recipiente contendo 3,6 Litros.

66 1.24.22.2243-7  -  SHAMPOO  COM  CERA 
PARA AUTOS 50 LITROS

UN 4 169,50 678,00

SHAMPOO COM CERA PARA AUTOS 50 LITROS Produto altamente concentrado; condicionado em bombona de 50 litros 
Econômico  por  aceitar  grandes  diluições;  Nível  de  espuma controlado;  Biodegradável.  APLICAÇÕES Por  sua  grande 
eficiência e economia, é largamente usado na limpeza externa de automóveis, ônibus, caminhões,

68 1.24.22.2244-5  -  DESINCRUSTANTE 
AUTOMOTIVO CONCENTRADO 50 LITROS

UN 3 146,98 440,94

DESINCRUSTANTE AUTOMOTIVO CONCENTRADO 50  LITROS desincrustante  ácido  com alto  poder  de  limpeza  na 
remoção de sujeira de baús de alumínio, basculantes, chassis, motores, rodas, caixas de rodas, etc. Condicionado em 
bombona de 50 litros

70 1.24.22.2246-1 - ARLA 32 - 20 LTS UN 7 67,44 472,08

ARLA 32 - 20 LTS

2 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das 

Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses.
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2.2 - O prazo de entrega dos itens é de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Autori-

zação de Fornecimento, que será enviada via e-mail ou outro meio hábil.

2.3 - As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado da Prefeitura do Município de Itatiba,  

situado na Avenida Nair Soares de Macedo Fattori, nº 200 – Vila Santa Clara, Itatiba/SP, em dias 

úteis, horário comercial.

2.4 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo de Referência.

2.5 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e 

dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  as  partes  do  objeto  deste  Edital  e  seus 

Anexos,  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos,  ou  incorreções  resultantes  dos  produtos 

empregados ou da execução de serviços.

3 - CONTRATO

3.1 - O contrato será simplificado e representado pela Autorização de Fornecimento, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor Fis-

calizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias para a emissão de tal manifestação.

4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado.

4.3 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe 

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passa-

rá a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos 

mesmos termos do item 4.1. 

4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - São obrigações do Contratante:
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;

d)  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 

Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h)  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

-  A Administração terá o prazo  de 05 (cinco)  dias,  a  contar  da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 

subordinados.

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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a)  -  O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes  deste  Contrato  e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;

d) - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;

e) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;

g)  O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de  

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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i) - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j)  -  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.

k)  -  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l)  -  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do 

contrato; 

m) - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

n) - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;

o) - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018,  adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais  a  que tenha 

acesso por força da execução deste contrato;

q)  -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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r)  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 

instrumento congênere.

s)  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7 - GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

8 – SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-

ções:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de   

2021);

2 Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).

4 Multa:

1) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3) O atraso superior a vinte dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.

8.3  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).

8.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do  art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste  Contrato  ou para  provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os  efeitos  das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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8.12  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 

aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8.14  Os débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

Processo nº 2.288/2026

                   

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

                                                          (nome da empresa), (CNPJ n.º), com sede à (endereço 

completo),  neste  ato  representada pelo(s)  (diretores  ou  sócios,  com qualificação completa  – 

nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato,  nomeia  e  constitui,  seu(s)  Procurador(es)  o  Senhor(es)  (nome,  RG,  CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto 

à  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou  de forma genérica:  para  junto  aos órgãos 

públicos  federais,  estaduais  e  municipais)  praticar  os  atos  necessários  para  representar  a 

outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em 

geral),  usando  dos  recursos  legais  e  acompanhando-os,  conferindo-lhes,  ainda,  poderes 

especiais para desistir  de recursos,  interpô-los,  apresentar lances verbais,  negociar  preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação,  assinar  contratos,  podendo  ainda,  substabelecer  esta  para  outrem,  com  ou  sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o  

caso de apenas uma licitação).

..........................   , .... de ............... de 2026.

______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................
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ANEXO III

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

Processo nº 2.288/2026

                   

DECLARAÇÃO

 

                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal 

da firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório 

(Pregão nº 26/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,  DECLARO,  sob as penas 

da Lei, que, nos termos do item 6.1.5, subitem 6.1.5.1 do Edital,  que inexiste impedimento legal  

contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração

                      ...........................   , .... de ............... de 2026.

 ______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome

RG nº...................................
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

Processo nº 2.288/2026

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 

OU

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  nº 

________________________, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como  critério  de  desempate  no  procedimento  licitatório  realizado 

mediante___(modalidade/nº)____,  bem  como  estando  apta  para  exercer  o  direito  de  ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 

restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo da sanções previstas no artigo 81 da lei federal nº 

8.666/93, que esta empresa, na presente data enquadra-se como:

(   )  MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 

14.12.2006. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14.12.2006.

..............................  , .... de ............... de 2026.

_______________________________________

Assinatura do representante legal

Nome
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RG nº...................................

ANEXO V

MODELO - Proposta

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2026

EDITAL Nº 35/2026

Processo nº 2.288/2026

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ 

Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ 

Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________ 

E-mail: _______________________________________________________________________

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________

Telefone para contato ____________________________________________________________

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir:

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Material Unidade Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total

1 1.11.02.0001-0  -  ADITIVO  P/ 
RADIADOR  1000  ML  -  MOTORES  - 
ALC./GAS.

FR 144

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML - MOTORES - ALC./GAS. - Base de  monoetileno glicol, cor azul ou verde, com aditivo  
anti-fervura e anti-corrosivo, concentrado, p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 02 l. de água. Acondicionados em frascos com 
1000 ml.

3 1.11.02.0002-9  -  ADITIVO  P/ 
RADIADOR  1000  ML  -  MOTORES  - 
DIESE

FR 181

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML -  MOTORES -  DIESEL -  Base de sais metais alcalinos,  polimeros,  dispersante,  cor  
vermelha e aditivo anti-corrosivo concentrado p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 30 litros de água. Acondicionados em frascos  
com 1000 ml.

5 1.11.02.0008-8  -  ÓLEO  P/  MOTOR  - 
ALCOOL/GASOLINA - 20W50

FR 83

ÓLEO P/ MOTOR - ALCOOL/GASOLINA - 20W50 - Para utilização em veículos a alcool/gasolina, multiviscoso, mineral, SAE 
20w50,  recomendado  pelos  principais  fabricantes  de  veículos,  resistentes  a  variações  térmicas,  atende  ao  nivel  de 
desempenho API-SL ou superior acondicionados em embalagens com 01 litro.
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7 1.11.02.0012-6  -  GRAXA 
LUBRIFICANTE  PARA  MÚLTIPLA 
APLICAÇÃO

KG 218

Graxa lubrificante para múltipla aplicação - graxa de lítio de alta qualidade, consistência NL GI - 2 / EP2 extrema pressão.  
Aprovada para aplicação em rolamentos e pontos sujeitos a ação de água. Acondicionados em baldes com capacidade de 
20 kilos.

9 1.11.02.0015-0  -  OLEO  HIDRÁULICO 
DE TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II

L 323

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II  -  O produto  deve ter  registro  na  ANP,   para  transmissão  
automática/direção hidráulica/ câmbio de caminhões Mercedes Bens 1113 - 1518 - 1618, atendendo a norma DEXRON II, de 
coloração vermelha, acondicionados em frascos de 1 litro

11 1.11.02.0016-9  -  OLEO  HIDRÁULICO 
DE TRANSMISSÃO SAE-10 W

L 353

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO SAE-10 W - O produto deve ter registro na ANP,  para uso no sistema hidráulico e 
cilindro de freio das pás carregadeira W20E ano de fabricação 2.002, atendendo as normas SAE 10W/TAC3/Allison C3.  
Acondicionado em galões com capacidade para 20 litros.

13 1.11.02.0017-7  -  OLEO  HIDRÁULICO 
ISO 68

L 1.178

OLEO P/ SISTEMA HIDRÁULICO ISO 68 - O produto deve ter registro na ANP,  atender a norma ISO.VG68-ISO.HM - DIN. 
HLP - DIN 51524 (parte 2), para aplicação em máquinas de terraplanagem operando em condições de serviços severos, 
acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

15 1.11.02.0020-7  -  OLEO  P/ 
TRANSMISSÃO E FREIOS BANHO Á 
ÓLEO SAE 10W30 GL5

L 465

OLEO P/ TRANSMISSÃO E FREIOS BANHO Á ÓLEO SAE 10W30 GL5 - O produto deve ter registro na ANP,  p/ uso nos  
eixos com freio banho a óleo da RETRO-ESCAVADEIRA FIAT FB 80.3 e CASE 580 L-SV. Atende as normas API GL5/ Ford 
M2C 86 B-M2 C 134 D, MASSEY FERGUSSON M1135 E M 1141, SAE 10W30. Acondicionados em baldes com capacidade  
p/ 20 litros.

17 1.11.02.0022-3  -  OLEO  P/ 
TRANSMISSÃO  HIPOIDE  SAE 
85W140.GL5

L 237

OLEO P/  TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 85W140.GL5  -  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP,   para  serviço  pesado,  
equipados com diferencial  DANA-SPICER,  API  GL5,  para  uso nas  pás  carregadeiras  W20E ano de fabricação 2.002. 
Acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

19 1.11.02.0023-1  -  OLEO  P/ 
TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 90.G.L 
5

L 417

OLEO P/ TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 90.G.L 5 - O produto deve ter registro na ANP.,  para uso em câmbio e diferencial,  
atendendo a norma SAE 90 -  API GL5 para serviços pesados em diferencial  reduzido,  acondicionado em galões com  
capacidade para 20 litros.

21 1.11.02.0026-6  -  OLEO  SAE  15W40. 
API-CI 4/SL

L 1.530

OLEO SAE 15W40. API-CI 4/SL -  O produto deve ter registro na ANP, destinado p/ uso em motores diesel  turbinado, 
mineral, multigrau, aprovado pela Mercedes Bens, na especificação DBL-6610.00, classe MB 228.3, atende os níveis de 
qualidade API CI-4/SL e ACEA-E5-02, de acordo com os protocolos do ACC e europeu ATC/ATIEL, padrão Volvo VDS 3. 
Acondicionados em galões de 20 lts.

23 1.11.02.0033-9 - ÓLEO PARA MOTOR 
2  TEMPOS  API.TC  (FRASCO  DE 
500ML.)

FR 263

ÓLEO  PARA MOTOR  2  TEMPOS  API.TC  (FRASCO  DE  500ML.)  -  Mineral,  para  motores  dois  tempos  á  gasolina 
refrigerados a ar. Classificação API TC SAE- 30, acondicionados em embalagens plásticas de 500ml.
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25 1.11.02.0043-6 - OLEO SAE 50 .  API-
CF

L 225

OLEO SAE 50 . API-CF - O produto deve ter registro na ANP, Mineral , grau de viscosidade SAE 50 ,classificação API-CF,  
recomendado e aprovado para aplicação em cambio EATON de 6 marchas utilizados em caminhões VW 17.210 /  VW 
23.210. Acondicionados em galões de 20 lts.

27 1.11.02.0053-3  -  OLEO  HIDRAULICO 
DE TRANSMISSÃO

BD 23

OLEO HIDRAULICO DE TRANSMISSÃO Óleo Hidráulico de transmissão, na cor vermelha, para veículos leves e vans. 
Acondicionado em galões de 20 litros.

29 1.11.02.0073-8 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO 10W40 DIESEL

BD 41

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO 10W40 DIESEL                    Balde com 20 litros de oléo lubrificante 100% sintético de 
alto  rendimento,  para  motores  a  diesel  de  alta  potência,  especificação  10w40.  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP. 
Aplicações:  Motores  diesel  naturalmente  aspirados e  turboalimentados dos  principais  fabricantes  mundiais;  Caminhões 
rodoviários e urbanos em serviços leves e pesados; Operações fora de estrada, incluindo equipamentos de construção civil,  
mineração, pedreiras e aplicações agrícolas. Atende: ACEA E7, E4; Renault Trucks RXD Aprovado: MAN M 3277; MB-
APPROVAL 228.5, 235.27; VOLVO VDS-2, VDS-3; SCANIA LDF-3, LDF-2; MTU Oil Category 3; ZF TE-ML 04C; VOITH 
RETARDER OIL CLASS A

31 1.11.02.0075-4  -  ÓLEO  SAE  5W30 
ACEA C2

L 933

ÓLEO SAE 5W30 ACEA C2 O produto deve ter registro na ANP, destinado para uso em motores diesel, turbo, intercooler 
eletrônico, sintético, multigrau, aprovado pela Iveco na especificação ACEA C2, Iveco STD, 18-1811, para uso nos veículos  
Iveco modelo Daily. Acondicionados em galões de 20 litros

33 1.11.02.0076-2  -  ÓLEO  PARA 
MOTOCICLETAS SAE 10W40

L 113

ÓLEO PARA MOTOCICLETAS SAE 10W40O produto deve ter registro na ANP, para utilização em motocicletas 4 tempos, 
semissintético, multiviscoso, SAE 10w40 API-SL/JASO MA2, aprovado para utilização em motocicletas Honda / Yamaha. 
Acondicionados em embalagens de 1 litro.

35 1.11.02.0077-0 - ÓLEO PARA MOTOR 
ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40

L 225

ÓLEO PARA MOTOR ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40O produto deve ter registro na ANP, para a utilização em veículos  
flex, multiviscoso, semi-sintético, SAE 15w40, API- SM ou superior, acondicionados em embalagens de 1 litro

37 1.11.02.0079-7 - ÓLEO PARA MOTOR 
SAE 5W30 SINTÉTICO

L 117

ÓLEO PARA MOTOR SAE 5W30 SINTÉTICOO produto deve ter registro na ANP, podendo ser utilizado em veículos com 
combustíveis flex.Deverá ser acondicionado em embalagem de 01 Litro.

39 1.11.02.0084-3 - ÓLEO SAE 5W30 SN 
PLUS

L 810

ÓLEO SAE 5W30 SN PLUS Lubrificante sintético para motores a gasolina e flex, nível de desempenho API SN PLUS, API 
SN/RC, SAE 5W30, SAE 0W-20 Chrysler MS 6395 e GM 6049M.O produto deve ter registro na APN,

41 1.11.02.0085-1 - ÓLEO P/ MOTOR SAE 
10W30  4 TEMPOS

L 90

ÓLEO P/ MOTOR SAE 10W30  4 TEMPOS Óleo lubrificante premium semissintético, multiviscoso para motores 4 tempos de 
alta rotação de elevado desempenho. Nível de desempenho: Jaso ma2 e API SL. Acondicionados em frascos de 01 litro.

43 1.11.02.0086-0 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
API GL-4 SAE 80W

BD 8

ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-4 SAE 80WÓleo lubrificante mineral monoviscoso para engrenagens hipóides API GL-4 SAE 
80W.Para utilização em transmissão diferencial e câmbio - BALDE 20 LITROS.
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45 1.11.02.0087-8 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
75W80  API GL-5

L 60

ÓLEO LUBRIFICANTE 75W80  API GL-5 Óleo lubrificante para transmissão manual semissintético 75W80 API GL-5, fluído  
para transmissão manual - FRASCO 01 LITRO.

47 1.11.02.0088-6 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
10W40 SAE API SN

L 150

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 SAE API SN Óleo lubrificante 10W40 SAE API SN, semissintético para veículos com motor a 
gasolina/flex - FRASCO 01 LITRO.

49 1.11.02.0089-4 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
10W30 API CK4 ACEA E9

L 75

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 API CK4 ACEA E9Óleo lubrificante 10W30 API CK4 ACEA E9, semissintético para veículos 
com motor a diesel - FRASCO 01 LITRO.

51 1.24.07.0489-2 - FLUIDO PARA FREIO 
DOT 4

UN 150

FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - Recomendado p/ sistema hidráulico de freio e embreagem de caminhões, ônibus, pic-ups, 
tratores e automóveis. Especificação NBR 9292, tipo 4 FMVSS nº 116 DOT 4 com ponto de ebulição acima de 230 graus.  
Acondicionados em frascos de 500 ml.

53 1.24.15.0133-2  -  OLEO  DE  CAMBIO 
75W80

UN 60

OLEO DE CAMBIO  75W80Frasco de 01 litro.

55 1.24.22.1877-4 - LIMPA BAÚ P/ AUTOS BO 5

LIMPA BAÚ P/ AUTOS Desincrustante ácido para metais (concentrado, detergente profissional).Bombona de 50 litros.

57 1.24.22.1884-7  -  ARLA 32  -   Agente 
Redutor Líquido Automotivo de NOx.

BD 69

ARLA 32 - Agente Redutor Líquido Automotivo de NOx. em solução aquosa cuja composição envolve 32,5% de ureia pura 
dissolvida e misturada em água deionizada, usada para reagir e neutralizar o NOx (Óxidos de Nitrogênio) emitido pelos 
veículos - Embalagem com 20 litros

59 1.24.22.2240-2  -  SOLUPAM  PARA 
AUTOS   50 litros

UN 16

SOLUPAM PARA AUTOS 50 litros Desengraxante alcalino cáustico, concentrado. Condicionado em bombona de 50 litros 
[ bombona de 20 litros ]

61 1.24.22.2241-0 -  LIMPA PNEUS PARA 
AUTOS

UN 11

LIMPA PNEUS PARA AUTOS Cor  preta,  solução  para  limpeza  de  pneus  e  demais  partes  de  borracha  dos  veículos.  
Recipiente com 50 litros.

63 1.24.22.2242-9  -  SILICONE  EM  GEL 
PARA AUTOS

GL 11

SILICONE EM GEL PARA AUTOS Hidratante, para proteção e dar brilho nas áreas com borracha,  plástico e vinil  dos  
veículos. Recipiente contendo 3,6 Litros.

65 1.24.22.2243-7  -  SHAMPOO  COM 
CERA PARA AUTOS 50 LITROS

UN 16

SHAMPOO COM CERA PARA AUTOS 50 LITROS Produto altamente concentrado; condicionado em bombona de 50 litros  
Econômico  por  aceitar  grandes  diluições;  Nível  de  espuma controlado;  Biodegradável.  APLICAÇÕES Por  sua  grande 
eficiência e economia, é largamente usado na limpeza externa de automóveis, ônibus, caminhões,

67 1.24.22.2244-5  -  DESINCRUSTANTE 
AUTOMOTIVO  CONCENTRADO  50 
LITROS

UN 11
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DESINCRUSTANTE AUTOMOTIVO CONCENTRADO 50  LITROS desincrustante  ácido  com alto  poder  de  limpeza  na 
remoção de sujeira de baús de alumínio, basculantes, chassis, motores, rodas, caixas de rodas, etc. Condicionado em 
bombona de 50 litros

69 1.24.22.2246-1 - ARLA 32 - 20 LTS UN 23

ARLA 32 - 20 LTS

COTA RESERVADA – EXCLUSIVIDADE ME/EPP

Item Material Unidade Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total

2 1.11.02.0001-0  -  ADITIVO  P/ 
RADIADOR  1000  ML  -  MOTORES  - 
ALC./GAS.

FR 46

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML - MOTORES - ALC./GAS. - Base de  monoetileno glicol, cor azul ou verde, com aditivo  
anti-fervura e anti-corrosivo, concentrado, p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 02 l. de água. Acondicionados em frascos com 
1000 ml.

4 1.11.02.0002-9  -  ADITIVO  P/ 
RADIADOR  1000  ML  -  MOTORES  - 
DIESE

FR 59

ADITIVO P/ RADIADOR 1000 ML -  MOTORES -  DIESEL -  Base de sais metais alcalinos,  polimeros,  dispersante,  cor  
vermelha e aditivo anti-corrosivo concentrado p/ diluição de 01 l. de aditivo p/ 30 litros de água. Acondicionados em frascos  
com 1000 ml.

6 1.11.02.0008-8  -  ÓLEO  P/  MOTOR  - 
ALCOOL/GASOLINA - 20W50

FR 27

ÓLEO P/ MOTOR - ALCOOL/GASOLINA - 20W50 - Para utilização em veículos a alcool/gasolina, multiviscoso, mineral, SAE 
20w50,  recomendado  pelos  principais  fabricantes  de  veículos,  resistentes  a  variações  térmicas,  atende  ao  nivel  de 
desempenho API-SL ou superior acondicionados em embalagens com 01 litro.

8 1.11.02.0012-6  -  GRAXA 
LUBRIFICANTE  PARA  MÚLTIPLA 
APLICAÇÃO

KG 72

Graxa lubrificante para múltipla aplicação - graxa de lítio de alta qualidade, consistência NL GI - 2 / EP2 extrema pressão.  
Aprovada para aplicação em rolamentos e pontos sujeitos a ação de água. Acondicionados em baldes com capacidade de 
20 kilos.

10 1.11.02.0015-0  -  OLEO  HIDRÁULICO 
DE TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II

L 107

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO TIPO DEXRON II  -  O produto  deve ter  registro  na  ANP,   para  transmissão  
automática/direção hidráulica/ câmbio de caminhões Mercedes Bens 1113 - 1518 - 1618, atendendo a norma DEXRON II, de 
coloração vermelha, acondicionados em frascos de 1 litro

12 1.11.02.0016-9  -  OLEO  HIDRÁULICO 
DE TRANSMISSÃO SAE-10 W

L 117

OLEO HIDRÁULICO DE TRANSMISSÃO SAE-10 W - O produto deve ter registro na ANP,  para uso no sistema hidráulico e 
cilindro de freio das pás carregadeira W20E ano de fabricação 2.002, atendendo as normas SAE 10W/TAC3/Allison C3.  
Acondicionado em galões com capacidade para 20 litros.

14 1.11.02.0017-7  -  OLEO  HIDRÁULICO 
ISO 68

L 392

OLEO P/ SISTEMA HIDRÁULICO ISO 68 - O produto deve ter registro na ANP,  atender a norma ISO.VG68-ISO.HM - DIN. 
HLP - DIN 51524 (parte 2), para aplicação em máquinas de terraplanagem operando em condições de serviços severos, 
acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.
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16 1.11.02.0020-7  -  OLEO  P/ 
TRANSMISSÃO E FREIOS BANHO Á 
ÓLEO SAE 10W30 GL5

L 155

OLEO P/ TRANSMISSÃO E FREIOS BANHO Á ÓLEO SAE 10W30 GL5 - O produto deve ter registro na ANP,  p/ uso nos  
eixos com freio banho a óleo da RETRO-ESCAVADEIRA FIAT FB 80.3 e CASE 580 L-SV. Atende as normas API GL5/ Ford 
M2C 86 B-M2 C 134 D, MASSEY FERGUSSON M1135 E M 1141, SAE 10W30. Acondicionados em baldes com capacidade  
p/ 20 litros.

18 1.11.02.0022-3  -  OLEO  P/ 
TRANSMISSÃO  HIPOIDE  SAE 
85W140.GL5

L 78

OLEO P/  TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 85W140.GL5  -  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP,   para  serviço  pesado,  
equipados com diferencial  DANA-SPICER,  API  GL5,  para  uso nas  pás  carregadeiras  W20E ano de fabricação 2.002. 
Acondicionados em galões com capacidade para 20 litros.

20 1.11.02.0023-1  -  OLEO  P/ 
TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 90.G.L 
5

L 138

OLEO P/ TRANSMISSÃO HIPOIDE SAE 90.G.L 5 - O produto deve ter registro na ANP.,  para uso em câmbio e diferencial,  
atendendo a norma SAE 90 -  API GL5 para serviços pesados em diferencial  reduzido,  acondicionado em galões com  
capacidade para 20 litros.

22 1.11.02.0026-6  -  OLEO  SAE  15W40. 
API-CI 4/SL

L 509

OLEO SAE 15W40. API-CI 4/SL -  O produto deve ter registro na ANP, destinado p/ uso em motores diesel  turbinado, 
mineral, multigrau, aprovado pela Mercedes Bens, na especificação DBL-6610.00, classe MB 228.3, atende os niveis de  
qualidade API CI-4/SL e ACEA-E5-02, de acordo com os protocolos do ACC e europeu ATC/ATIEL, padrao Volvo VDS 3. 
Acondicionados em galões de 20 lts.

24 1.11.02.0033-9 - ÓLEO PARA MOTOR 
2  TEMPOS  API.TC  (FRASCO  DE 
500ML.)

FR 87

ÓLEO  PARA MOTOR  2  TEMPOS  API.TC  (FRASCO  DE  500ML.)  -  Mineral,  para  motores  dois  tempos  á  gasolina 
refrigerados a ar. Classificação API TC SAE- 30, acondicionados em embalagens plásticas de 500ml.

26 1.11.02.0043-6 - OLEO SAE 50 .  API-
CF

L 75

OLEO SAE 50 . API-CF - O produto deve ter registro na ANP, Mineral , grau de viscosidade SAE 50 ,classificação API-CF,  
recomendado e aprovado para aplicação em cambio EATON de 6 marchas utilizados em caminhões VW 17.210 /  VW 
23.210. Acondicionados em galões de 20 lts.

28 1.11.02.0053-3  -  OLEO  HIDRAULICO 
DE TRANSMISSÃO

BD 7

OLEO HIDRAULICO DE TRANSMISSÃO Óleo Hidráulico de transmissão , na cor vermelha, para veículos leves e vans.  
Acondicionado em galões de 20 litros.

30 1.11.02.0073-8 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
SINTÉTICO 10W40 DIESEL

BD 12

ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO 10W40 DIESEL                    Balde com 20 litros de oléo lubrificante 100% sintético de 
alto  rendimento,  para  motores  a  diesel  de  alta  potência,  especificação  10w40.  O  produto  deve  ter  registro  na  ANP. 
Aplicações:  Motores  diesel  naturalmente  aspirados e  turboalimentados dos  principais  fabricantes  mundiais;  Caminhões 
rodoviários e urbanos em serviços leves e pesados; Operações fora de estrada, incluindo equipamentos de construção civil,  
mineração, pedreiras e aplicações agrícolas. Atende: ACEA E7, E4; Renault Trucks RXD Aprovado: MAN M 3277; MB-
APPROVAL 228.5, 235.27; VOLVO VDS-2, VDS-3; SCANIA LDF-3, LDF-2; MTU Oil Category 3; ZF TE-ML 04C; VOITH 
RETARDER OIL CLASS A

32 1.11.02.0075-4  -  ÓLEO  SAE  5W30 
ACEA C2

L 310
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ÓLEO SAE 5W30 ACEA C2 O produto deve ter registro na ANP, destinado para uso em motores diesel, turbo, intercooler 
eletrônico, sintético, multigrau, aprovado pela Iveco na especificação ACEA C2, Iveco STD, 18-1811, para uso nos veículos  
Iveco modelo Daily. Acondicionados em galões de 20 litros

34 1.11.02.0076-2  -  ÓLEO  PARA 
MOTOCICLETAS SAE 10W40

L 37

ÓLEO PARA MOTOCICLETAS SAE 10W40O produto deve ter registro na ANP, para utilização em motocicletas 4 tempos, 
semissintético, multiviscoso, SAE 10w40 API-SL/JASO MA2, aprovado para utilização em motocicletas Honda / Yamaha. 
Acondicionados em embalagens de 1 litro.

36 1.11.02.0077-0 - ÓLEO PARA MOTOR 
ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40

L 75

ÓLEO PARA MOTOR ÁLCOOL/ GASOLINA SAE 15W40O produto deve ter registro na ANP, para a utilização em veículos  
flex, multiviscoso, semi-sintético, SAE 15w40, API- SM ou superior, acondicionados em embalagens de 1 litro

38 1.11.02.0079-7 - ÓLEO PARA MOTOR 
SAE 5W30 SINTÉTICO

L 38

ÓLEO PARA MOTOR SAE 5W30 SINTÉTICOO produto deve ter registro na ANP, podendo ser utilizado em veículos com 
combustíveis flex. Deverá ser acondicionado em embalagem de 01 Litro.

40 1.11.02.0084-3 - ÓLEO SAE 5W30 SN 
PLUS

L 270

ÓLEO SAE 5W30 SN PLUS Lubrificante sintético para motores a gasolina e flex, nível de desempenho API SN PLUS, API 
SN/RC, SAE 5W30, SAE 0W-20 Chrysler MS 6395 e GM 6049M.O produto deve ter registro na APN,

42 1.11.02.0085-1 - ÓLEO P/ MOTOR SAE 
10W30  4 TEMPOS

L 30

ÓLEO P/ MOTOR SAE 10W30  4 TEMPOS Óleo lubrificante premium semissintético, multiviscoso para motores 4 tempos de 
alta rotação de elevado desempenho. Nível de desempenho: Jaso ma2 e API SL. Acondicionados em frascos de 01 litro.

44 1.11.02.0086-0 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
API GL-4 SAE 80W

BD 2

ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-4 SAE 80WÓleo lubrificante mineral monoviscoso para engrenagens hipóides API GL-4 SAE 
80W.Para utilização em transmissão diferencial e câmbio - BALDE 20 LITROS.

46 1.11.02.0087-8 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
75W80  API GL-5

L 20

ÓLEO LUBRIFICANTE 75W80  API GL-5 Óleo lubrificante para transmissão manual semissintético 75W80 API GL-5, fluído  
para transmissão manual - FRASCO 01 LITRO.

48 1.11.02.0088-6 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
10W40 SAE API SN

L 50

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W40 SAE API SN Óleo lubrificante 10W40 SAE API SN, semissintético para veículos com motor a 
gasolina/flex - FRASCO 01 LITRO.

50 1.11.02.0089-4 - ÓLEO LUBRIFICANTE 
10W30 API CK4 ACEA E9

L 25

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W30 API CK4 ACEA E9Óleo lubrificante 10W30 API CK4 ACEA E9, semissintético para veículos 
com motor a diesel - FRASCO 01 LITRO.

52 1.24.07.0489-2 - FLUIDO PARA FREIO 
DOT 4

UN 50

FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - Recomendado p/ sistema hidráulico de freio e embreagem de caminhões, onibus, pic-ups, 
tratores e automóveis. Especificação NBR 9292, tipo 4 FMVSS nº 116 DOT 4 com ponto de ebulição acima de 230 graus.  
Acondicionados em frascos de 500 ml.

54 1.24.15.0133-2  -  OLEO  DE  CAMBIO 
75W80

UN 20

OLEO DE CAMBIO  75W80Frasco de 01 litro.
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56 1.24.22.1877-4 - LIMPA BAÚ P/ AUTOS BO 1

LIMPA BAÚ P/ AUTOS Desincrustante ácido para metais (concentrado, detergente profissional).Bombona de 50 litros.

58 1.24.22.1884-7  -  ARLA 32  -   Agente 
Redutor Líquido Automotivo de NOx.

BD 23

ARLA 32 - Agente Redutor Líquido Automotivo de NOx. em solução aquosa cuja composição envolve 32,5% de ureia pura 
dissolvida e misturada em água deionizada, usada para reagir e neutralizar o NOx (Óxidos de Nitrogênio) emitido pelos 
veículos - Embalagem com 20 litros

60 1.24.22.2240-2  -  SOLUPAM  PARA 
AUTOS   50 litros

UN 4

SOLUPAM PARA AUTOS 50 litros Desengraxante alcalino cáustico, concentrado. Condicionado em bombona de 50 litros 
[ bombona de 20 litros ]

62 1.24.22.2241-0 -  LIMPA PNEUS PARA 
AUTOS

UN 3

LIMPA PNEUS PARA AUTOS Cor  preta,  solução  para  limpeza  de  pneus  e  demais  partes  de  borracha  dos  veículos.  
Recipiente com 50 litros.

64 1.24.22.2242-9  -  SILICONE  EM  GEL 
PARA AUTOS

GL 3

SILICONE EM GEL PARA AUTOS Hidratante, para proteção e dar brilho nas áreas com borracha,  plástico e vinil  dos  
veículos. Recipiente contendo 3,6 Litros.

66 1.24.22.2243-7  -  SHAMPOO  COM 
CERA PARA AUTOS 50 LITROS

UN 4

SHAMPOO COM CERA PARA AUTOS 50 LITROS Produto altamente concentrado; condicionado em bombona de 50 litros  
Econômico  por  aceitar  grandes  diluições;  Nível  de  espuma controlado;  Biodegradável.  APLICAÇÕES Por  sua  grande 
eficiência e economia, é largamente usado na limpeza externa de automóveis, ônibus, caminhões,

68 1.24.22.2244-5  -  DESINCRUSTANTE 
AUTOMOTIVO  CONCENTRADO  50 
LITROS

UN 3

DESINCRUSTANTE AUTOMOTIVO CONCENTRADO 50  LITROS desincrustante  ácido  com alto  poder  de  limpeza  na 
remoção de sujeira de baús de alumínio, basculantes, chassis, motores, rodas, caixas de rodas, etc. Condicionado em 
bombona de 50 litros

70 1.24.22.2246-1 - ARLA 32 - 20 LTS UN 7

ARLA 32 - 20 LTS

...........................   , .... de ............... de 2026.

 ____________________________________

Assinatura do representante legal

Nome
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ANEXO VI – MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº XX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2026

PROCESSO nº 2.288/2026
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Aos XX dias do mês de XXX de 2026 de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, 

com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 

n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente 

PREFEITURA,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2026, homologada na data de XX, processo 

administrativo n.º XX RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação 

de XX, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital xx/2026 que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição.

2 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir da data de sua publicação, fica registrado nesta 

PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir 

relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição de XXX, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório.      
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FORNECEDOR: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

BAIRRO: XXX 

CIDADE: XXX ESTADO: XXX      CEP: XXX     

TELEFONE: XXX                CPF/CNPJ: XXX 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: XXX

 PRAZO DE ENTREGA: XXX

3 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-

guem: 

Item Material Un. Marca Quantidade Preço 

Unitário

Total

1

Especificação do item

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata.

4 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1 - O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:

Secretarias participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos 

Participantes

Unidade Quantidade
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5 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 -  Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não participaram do procedi-

mento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos:

a)consulta e aceitação prévias da Secretaria participante.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

5.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-

SERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercí-

cio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Ordem de Serviço/Auto-

rização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça-

mentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por in-

termédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, con-

forme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de re-

gistro de preços.
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6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferi-

or ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reser-

va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema-

nescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita-

ção, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi-

cada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração con-

vocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiza-

ção nos termos do edital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vis-

tas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece-

dores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.

6.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

7.2 - Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços serão reajustados de acordo 

com o índice de variação do IPCA-IBGE.

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-

rá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-

tenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pre-

ços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-

bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item  10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante-

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classi-

ficação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede-

rá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade geren-

ciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado.

8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias participantes e não participantes do regis-

tro de preços.

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De Secretaria participante para Secretaria participante; ou

9.2.2 De Secretaria participante para Secretaria não participante.

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-

tratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.

10.1.4 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.
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10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-

dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que de-

vidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1 Por razão de interesse público;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11 DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital.

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos ór-

gãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor.
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12 CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi-

ções do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a con-

tratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstra-

ção de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

12.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante  legal  do  órgão  gerenciador  e  representante(s)  legal(is)  do(s)  fornecedor(s) 

registrado(s)

___________________________________
XXXXX

___________________________________
Fornecedor

____________________________________
XXXXXX

________________________________
XXXXX
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Anexo 

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Material Un. Marca Quantid

ade

Preço 

Unitário

Total

Seguindo  a  ordem  de  classificação,  segue  relação  de  fornecedores  que  mantiveram  sua 

proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Material Un. Marca Quantid

ade

Preço 

Unitário

Total
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ANEXO VII
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Declaro  para  os  devidos  fins  que  retirei  integralmente  junto  ao  endereço  eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026. 
Objeto: O Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de óleos e 
aditivos para autos.

Nome da Empresa: _____________________________________________

CNPJ Nº ______________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________

Bairro: ____________________   Cidade: ___________________________

Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________

E-mail:________________________________________________________

Contato:_______________________________________________________

IMPORTANTE:  ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL:   licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br  , AOS   
CUIDADOS DO PREGOEIRO. 

A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizará  pelo  não envio de informações,  tais  como: 
esclarecimentos,  alterações  do  edital  de  data  de  abertura,  de  suspensão,  de 
julgamento/homologação, referentes ao Edital,  caso a empresa não preencha e transmita as 
informações acima descritas.

Fone para contato (011) 3183-0655

Pregão  Eletrônico  Nº  26/2026, Edital  Nº  35/2026,  Tipo  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:  O 
Registro de Preço, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de óleos e aditivos 
para autos. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 11 de junho de 2026, às 
8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O 
edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 
17h e sites  www.itatiba.sp.gov.br e  www.novobbmnet.com.br.  Informações: Tel.(11) 3183-0655. 
Maria Ângela Camargo Correa de Lima - Pregoeira. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.itatiba.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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